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DECRETO Nº 78, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera representantes do Comitê Municipal 

de Transporte Escolar do Município de Nova 

Laranjeiras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado os representantes, abaixo relacionados, para comporem o 

Comitê Municipal de Transporte Escolar: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Denize Vatte 

Suplente: Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

II – Representante dos diretores da Rede estadual de Ensino: 

Titular: Hélio Schafranski  

Suplente: Joelso Ribeiro 

III- Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

Titular: Nildredes da Aparecida Martins Narloch (VICE-PRESIDENTE) 

Suplente: Lucemara Pickler de Lima 

IV – Representante de Pais de Alunos: 

Titular: Sara Angélica Stuber (PRESIDENTE) 

Suplente: Joslaine Schon 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de abril de 2023. 

 


